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LEI N2 442/86 

De: !-7/12/86 

Dispõe sobre Suplementação de Dotações do Orç~ 

menta Vigente e Utilizaç~o do Excesso cio A1 1 r·o 
cadação. 

ETURY BARROS - Prefeito Municipal de Boa Espe __ 

raiuça, Estado do Esplrito Santo, faz saber que a CÔmara Muc1_icip:ü 

Dedretou e ele Sanciona a seguinte Lei: 

Art. lº - Fica o Poder Exccut.Lvu Mu11 ic.ip 1 • : L' 

to~izado a Supleme11tar a seguinte Do·~;1ç~o: 

:'.!_O 1- SE_ÇRE1:~'\.R~A MUNICIPAL DE S~ÚDE E ASSIS':'~IJCIA SÇl_çJ.~{Lf:_: 
~ .1. 2. O - EquipameJTcos e Ma c;erial Permcn 1erne •.•.•.. ~z.' ·; _;. J,1 2 ,~(\ 

To-tal ....•.•.•.•.•.•.•••••••....•..•.... Cz:;:i 7J.1C2,'"""/J_ 

Are. 2º - Para fazer face e. Su·rilemen'CrJção ·;-e 

vista no ar·cigo anterior, fica o Poder Executivo Munici,~c:,G.u~o;·:L __ _ 

zsdo a utiJõzar o Excesso de Arrecadação: 

- E:(CESSO Dl!: ARRECADN,'ÂO •••••• º ••••••••••••••••••• Cz.; '(]. IG?c.?~(!: 
Total •••••••••••••••••••••••••••••••• Q •• Cz,! 

Art. 3º - Esta Lei entrará em viga"" na dL1c0 de 

sua i; :olica1;ão, revoc;adG.s as disposições cm con i:rLÍrio. 

REGIS'l'RE-GS, PU 1;LIQIJE-SE e ClJl"!Píl/\--DE 

GABINETE DO PREFE ['J 

Reg. e pub~icada na data supra 

Lu~es de Souzci 
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